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Relatório:




Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer ao Projeto de Lei nº 07/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta discussão o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 




O Projeto em questão tem como fundamento alterar a redação dos §§, incisos e artigos onde existe a palavra “autorização” substituindo-a pela palavra “Permissão”.




Em sua justificativa, o autor manifesta a necessidade de adequação ao que dispõe o caput do artigo 175 do texto constitucional que prevê que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.
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Fundamentação:





 Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

 Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    

 Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, modificando-se a redação de vários dispositivos da Lei 3.001, de 26 de dezembro de 2007, a fim de adequar o termo jurídico adequado, segundo o instituto da Permissão de Serviço Público.

 Consoante vimos ressaltando reiteradamente em nossos pareceres, a prestação dos serviços públicos deverão dar-se dentro dos padrões legais preconizados pela Carta Magna, nas modalidades de Permissão e/ou Concessão, o que
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não fora observado pela Lei ora alterada, muito embora à época do seu trâmite nesta Casa esta assessoria jurídica já houvesse alertado às Comissões quanto à irregularidade do termo empregado
. 

 Neste sentido, a modificação da nomenclatura autorização para permissão mostra-se medida assaz apropriada, posto que conforma o instituto da Permissão objeto de regulação aos seus devidos contornos jurídicos.

 No que pertine à técnica legislativa
, porém, deverão ser feitas as alterações que a Comissão de Justiça e Redação entender necessárias, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar n.º 95/98.

Voto do Relator:





Em face do exposto, conclui-se que o projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator
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Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 07/2010,  encaminhando-o para a apreciação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 06 de julho de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente
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